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Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

l. Relatório

Cúda-se o expediente de parecer solicitado pelo Sr. Presidente da Câmara

Municipal para que este órgão examine o Projeto de Lei n' 051-2022.

Acompanha o feito: Oficio prefeítura no 153/2022 e o projeto com seus anexos.

É o necessário. Passo a fase de analise do feito.

Análise

Trata-se da elaboração pela prefeitura de processo legislativo para a Lei

Orcamentária Anual - exercício 2023.

O chefe do Executivo tem prerrogativa para elaboração das leis orçamentrtias,

que são aprovadas pelo legislativo e direcionam a atuação da administração pública na

gestão do orçamento público. As Leis Orçamentrírias condicionam o planejamento

estatal como um todo. Com base nelas, o Estado promove suas políticas públicas e

garante os direitos previstos na legislação pátri4 especialmente na Constituição, em

beneficio do interesse social.

Preambularmente, teço comentaÍios a respeito da previsão constitucional sobre

os orçamentos no ordenamento jurídico.

Pois bem.

A primeira previsão estri na Carta Federal.
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Nestes termos, diz o seu artigo 165: "Leis de iniciath,a do Poder Executivo

estabelecerão: I - o pl.ano pluriarutal;ll - as direÍrizes orÇamentárias: III - os

orçamentos anuais. § l" A lei que instituir o plano plurianual esíabelecerá, de.forma

regionclizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública tbderal para as

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de

duraçdo continuada. § 2" A lei de diretrizes orÇamentárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública .federal, incluindo as despesas de capilal para o

exercício .financeiro subseqüenle, orientará a elaboração da lei orçamentária anual,

dísporá sobre as alterações na legislaçõo tributária e estabelecerá a política de

aplícação das agências Jinanceiras o;/iciais de fomento. § 3' O Poder Executivo

publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da

execução orçamentár ia" .

Já a Constituição do Estado de São Paulor prerê: "Artigo 171 - Leis de inicialiva

do Poder Executivo esÍabelecerão, com observôncia dos preceitos correspondentes da

Constituição Federal: I - o plano plurianual; II - as diretrizes orÇamentárias; III - os

orÇamentos anuais. § 1" - A lei que instituir o plano plurianual eslabelecerti as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública estadual para as despesas de

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração

continuada. § 2' - A lei de diretrizes orçameníárias compreenderá as metas e

prioridades do administração pública estaduaL incluindo as despesas de capital para o

exercício Jincnceiro suhseqüente, orientará a elaboração do lei orçamentária anual,

dísporá sobre as alterações na legislação tributárid e estabelecerá a política de

aplicação das agências Jinanceiras oficiais de fomento. § 3" - Os planos e programas

estaduais previslos nesta Constituiçdo serão elaborados em consonância com o plano

plurianual. § 4' - Á lei orçamentária anual compreenderá: 1 - o orçamento .fiscal

reJbrente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades da administraçdo

direta e indireta, inclusive fundações instituídus ou mantidas pelo Poder Público; 2 - o

orÇamento de investimenlos das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capilal socíal com direilo a voto; 3 - o orÇamento de seguridade
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social, abrangendo todas as entidades e órgãos e ela vinculados, da administração

direta e indireta, hem como os fundas e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder

Público".

E, pelo princípio da simetria, dn a Lei Orgânica local: "Art. 77 - Compete,

privativamenle, ao Prefeito: [...] XfV - enviar à Cômara Municipal os projeÍos de lei do

Plano Plurianual, de Diretrizes Orçamenlr]rias e do Orçumenlo anual, conforme

discíplina esta Lei".

"Art. 241 - Ás leis do plano plurianual, dos diretrizes olÇdmentáriqs e do
orÇamenlo anual, obedecerão às regras estabelecidas na Constituição Federal, na
Consíituição do Estado, net normas de Direito Financeiro e nas preceítos desta Lei".

Deste modo, o tema em comento esta em consonância com o disposto na

Constituição e nas leis locais, sendo iniciativa da prefeitura o procedimento aqui tratado,

nada enconkei que impeça o apreciar desta Casa.

Quanto à legitimidade deste órgão para receber as proposituras e sobre elas

emitir parecer, diz o Regimento Intemo, Art. 77, inciso II, alínea 'tatt: ttÁü. 77 - É da

competência específica: [...] II - Da Comissõo de Orçamenío, Finanças e

Contabilidade: a) examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relati.vos ao plano

plurianual, às diretrizes orçamentárias, oo orÇamento e aos crédilos adicionais".

Mesmo que seja da competência específica da CCJ (RI, arÍ. 77 ,1, "a") apreciar a

leealidade dos projetos, como neste caso específico trata-se de propositura cuja

atribuição recaiu, por força de lei, unicamente a esta Comissão, não é despicienda uma

análise da legalidade aqui investida, tendo em vista que todos os que integram o corpo

da Administração Pública, devem observar fielmente os princípios insculpidos no caput

do artigo 37 da Constituição Federal2.

Superada esta aniflise, passo ao exame do tema revestido na propositura, qual

seja, a Lei Orçamentária Anual.

2Art. 37. Â adninistração pública direta e indireta de quafquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrlto Federaf ê dos Municipios
obedecerá aos principios de légalidâdê, iropes soal idade, moralidade,
publicidade e eficiência [...].
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A Lei Orçamentríria Anual cuida da estimativa da despesa paÍa o ano seguinte'

Também é um mecanismo.iurídico previsto na Constituigão Federal para tratar do gasto

público.

O orçamento restou estimado em R$ 18.220.000,00 (dezoito milhões e duzentos

e vinte mil reais):

fSpECITIC-{C-L0 1-ÀLOR

I. RECE TÍ-{S CORRÉ}..TES 20.60:.100,00

I 1 thpoíos, ra-rãs e cortdbuiçô€s dê mdhorias

1 : cdribüçô.§ 1.500,00

l:-F."*ir. Patii :'..!aJ §:500.00
lô.161.9.+1,r0

1.9. Outras Recêiiar ColT.Drct I í:! 6'-l

2 .RECEIÍ.{S DE C.TPTT.\ L 300.500,00

l.:. Aü€ãàção dc Bas J00.00

l.i lrau sicrénci:s de Capital i t: i i:, :,1

9, DEDÜ( OÊ§ DÁ RfCETI,\ -3.IS1.600,00

rOT{L 13.2:0.000,00

Importante observar que, deste montante citado, já esüi incluído o orçamento do

Poder Legislativo, conforme se depreende da leitura do a(igo 2' do Projeto de Lei n"

051-2022. E o valor destinado à Câmara de Vereadores será de R$ 765.000,00

(setecentos e sessenta e cinco mil reais). haja vista não ter fonte de recursos própria.

Junto com o próprio Projeto de Lei, a prefeitura clisponibilizou os Arexos 2, 6,

7, 8, 9 contendo as planilhas informativas e com os números do orçamento previsto.

E que a prefeitua fica autorizada a procedeq caso necessário, abertura de

créditos adicionais (Art. 3o) em até 15%. Na estrutura da propositura legislativa, o

prefeito disponibilizou tabelas contendo a discriminação dos valores e as suas

respectivas classificações. Para que a leitura não se torne demasiada extensa não

repetirei aqui o seu conteúdo, estando as cópias disponível a todos os vereâdores com

tempo prévio hábil para a verificação das informações.

Compulsando os autos em epÍgrafe, nota-se a viabilidade técnica da matéria.

Quanto ao aspecto formal, o projeto atende ao disposto nos artigos 165, § 5", da

Constituição Federal, art.22 da Lei Federal n" 4.32011964, art. 5o da Lei Complementar

n' 101/2000, bem como aos mandamentos da lei orgânica municipal.

Após a realização do parecer por esta Comissão, poderá a propositura no

05112022 seguir ao Pleno, para as posteriorcs fases de discussão e votaçâo.

Cumpre recordar, para que não haja vicio (inconstitucionalidade formal objetiva)

no processo legisiativo, o quorum de aprovação deverá ser por maioria absoluta dos
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ohedecidos os dois tumos de votação.

Assim ordena o Regimento lnterrrot "Art. 54 - O Plenário deliberará: § 1'- Por

maioría absoluta sobre: [...] IX - lei de díretrizes orÇamentárias, plano plurianual e lei

orÇamenlária anualn.

Art. 238 - Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário.

§ 1'- Serão votados em dois lurnos de discussão e votaÇão: [...] c) os projetos de lei elo

plano plurianual, de diretrizes orÇamentárids e do orçamenío anual.

Uma vez seguido esse dto, entendo que a propositura esta em plena consonância

com a lei, estando apto a ser apreciado pelo Corpo Coletivo da Câmara Municipal.

Importa ressaltar que foi realizada a audiência pública para mostrar ao povo o

projeto orçamentário referente ao próximo ano, conforme o ato de participação popular

realizado efi 26 de setembro de 2022 .

E a respeito das audiências públicas, diz o Regimento Interno: "Árt. 278 - Á

palticipação popular no processo legislativo orçamentário íar-se-á: I - pelo acesso das

entidades da sociedade civil à aprecicção dos projetos de lei do plano plurianual, das

direÍrizes orçamentárías e do orçamenío anual, no âmbito da Comissão Permanente de

Orçamento, Finanças e Contabilidade, através de realização de aadiências públicas,

nos termos do Capítulo II deste Títukt".

Em idêntico sentido, prevê o Estatuto da Cidade3: "Art. 43. Para garantir a

gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes

instrumehtos: [...J II - rtebates, audiências e consultas públicas".

Pelo demonstrado, este impoflante mecanismo pode proporcionar uma benesse

para toda a coletividade, pois tomará possível a comunidade local tomar coúecimentos

dos assuntos de govemo, assim como, democraticamente, ajudar na decisão dos rumos

de nosso município. Alirís, o que os agentes políticos fazem é justamente gerir a coisa

pública, sendo que o povo é o legítimo detentor do Poder.

Desta maneira, consoante os aÍgumentos lançados ao logo deste, bem como lodo

o exame dos documentos (Anexos) e do projeto em debate, entendo, salvo melhor juízo

@

I r-EI N" 1A.251 , DE 10 DE JULHO DE 2001.
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membros da Câmara de Vereadores, isto é, 5 cinco) vereadores, no mínimo, bem como
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do E. Pleno, que a propositura eski em ordem com a lei, podendo ser recebido pela Casa

para as ulteriores fases de discussão e deliberação do mérito.

3. Voto

Aíte o exposto, voto FAVOR-ÁVEL ao Projeto de Lei no 051-2022.

Tendo sido observados os prazos previstos no § 2'do Nligo 271 do Regimento

Intemo, e sem a necessidade de emendas ao projeto, providencie-se cópias deste parecer

para o Pleno da Câmara Municipal, onde será lido e discutido em sessão legislativa

própria, oportunamente marcada para a apreciação da propositura legislativa em debate.

Na forma disposta pelo art. 107 do RI, acompanharam o voto do (a) relator (a) a

vereadora Cristiane Gisele Bussi da Silva e a vereadora Carina dos Santos Rodrigues Cruz.

Plenrírio Ver. Antônio Caetano de Souza, 27 de outubro de 2022.

Crisúiane Gisele

(^*, d* l,,b{ «.,,*
Carina dos Santos Kodrigues Cruz

Presidente

Vice-Presidente Secretária


